
Município de Missal
ESTADo Do PARÁNÁ

DECRETO No 5782 DE 07 DE ABRILDE2022

APROVA DESMEMBRAMENTO DE
LOTE URBANO

o Prefeito Municipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais e com base nas Leis Municipais que compõem o prano Diretor,

RESOLVE

Art' 10 - Fica aprovada a subdivisão em forma de desmembramento
do imóvel "Lote urbano No 74-810", situado no perímetro urbano do Município de
Mlssal, conforme matrícula no 42.680, com área total de 5.936,30 m2, originando o
total de 6 (seis) lotes.

Art' 20 - A denominação dos imóveis resurtantes dessa subdivisão,
cujos limites e confrontações constam no mapa e memorial descritivo anexo, passa a

ser:

I - Lote Urbano No 74-810, com área de I.75I,84 m2;

II - Lote Urbano No 74-BII, com área de 910,35 mz;

IIÌ - Lote Urbano No 74-812, com área de 937,62 mz;

IV - 1e1g Urbano No 74-813, com área de964,9I m2;

V - Lote Urbano No 74-814, com área de B0I,Z4 m2;

VI - Lote Urbano No 74-815, com área de 570,34 mz;

Art.30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0.
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CREA PR-81794/D

Engenheiro Civil

Projetos e Êxecuções de 0bras

Projetos Complementares
Rua N. Sra, da conceição
No 97ó - Missal - Paraná

MEMORIAL DESCRITIVO

MEMORIAL DESCRITIVO DE SUBDIVISÃO DA CHACARA URBANA
N' 74-81 0, FORMANDO OS LOTES N" 74-81 0, 7 4-81 1, 7 4-812, 7 4-813, 7 4B-14 E 7 4-
815, LOCALIZADO NO PATRII\4ONIO DA CIDADE DE IV]ISSAL, NESTE MUNICÍPIO E
COIVIARCA, COM ÁREA TOTAL DE 5.936,30M', DE PROPRIEDADE DE ZENITO BUSS
E LUCIA BUSS, CONFORME I\iÌATRICULA N' 42.680 DO CRI DE MEDIANEIRA - PR, ... .

FORMANDO OS SEGUINTES LOTËS:

LOTE N" 74-B1OÁREA = 1.751 ,84m",

LOTE N'74-811 ÁREA = 9'10,35m';

LOTE N' 74-812 ÁREA = 937,62m",

LOTE N'74-813 ÁREA = 964,91m';

LOTE N'74-814 ÁREA = 801,24m2;

LOTE N'74-815 ÁREA = 570,34m':

ÁRee totnl= 5.936,30m";

PROPRIETÁRIO: ZENITO BUSS E LUCIA BUSS

TíTULO DE DOVIÍNIO: Matrícula N'42.680, do CRI de Medianeira - Pr.

LOTE URBANO No 74-810. ÁREA = 1.751,84m"

NORTE l,Ìmito-se por umo linha reta com a Rtn Pinheirps. numo dísltìncíã de 15.00 metros,
seguìntlo por outro hnha reta com o L()te (Jrbano n" 71-R7 da mesmo quadra, numa
distâncio de 2I .23 metros, seguindo por oulr.t linha retü com parle do Lole Urbano n"
71-86 da me.sma quadro. ntna dìstâncío de 7.21 metros.

LESTE; l.imita-se por umo linha reta com o Loíe Urbctno n" 7'l 87 da me.sma quadra. numa
dístância de 23.60 metro.t. s
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SIJL: Limita-se por uma lìnha ïeta com parte cla Chácara Urbana n" 71, numa dístância de 37,39
melros.

OESII'E: Limito-se por uma linha rela com o Lote Urbano n'71-811, numa distAncia de 60,70
metto.t

LOTE URBANO NO 74.811. ÁREA = 910.35M'

NORTE: Limìta-se por tnla linha retq com a Rua Pinheiros. numa di.çtância de 15.00 metros.

L,ESTE: Linita-.se por umü línha reta com o Lote Llrbono no 71-R10, nuna distânctct de 60.74

metros.
,5!JL: Lìmito-se por nma linha reÍa com parte da Chácora Urbana no 71, numa distôncia de 3 72

mettos, por oulra línha rela com pãrle da Chacara Urbana no 71-D, numa distíìncia de

I 1.07 metros.
AESTE: Limita-se por uma linha retq com o Lole Urbano n'7l-812. numã dìstâncict de 62,55

melros

LoTE URBANO No 74-812. ÁREA = 937.62m'

NOR'I'E; Limìta-se por uma linha reta cctm a Rua Pìnheiros, rutma clistâncìa de 15,00 metros.

LESTE: LimÌta-se por uma linho reto com o Lote Ilrbano no 71-Bll, numo dìstiìncìcr de 62,55

metros.

SPL: Lìtnito-se por umo linha reÍa com parte da (lhácara Urbana n" 71-D, ntrma distôncìa de

11.79 metros.
OESTE; Lünita-se por uma hnha reta com o Lole (Jrbano n" 71-lll3. numo distâncio de 61,39

metro.\

LOTE URBANO NO 74-813. ÁREA = 964,91M"

NORTE: Lrmita-se por uma linha relo com o Rua Pinheiro.s, numa dìstâncÌa de 15,40 metros

LESTE; Lrmrta-se por ltma linho reto com o Lrtte Urbano n" 71-812, rutma dìstâncio de 64,39
meÍto.\

SIJL; Limíto-se por umÕ linha reta com porle cla Chacara Urbano no 71-D. nttmo distância de

I1.79 netros.
OESTE: Ltmìtu-se pol uma linha reta com o Lúe Urbano n'71-Bl'1, nltmo di:tíâncio de 66.21

nettos

NORTE: Limìta-se por ztma linha reía com a Ruo Pinheiros, nttma distÓncia de I5'04 metros

LOTE URBANO NO 74.814. ÁREA = 801.24M'

LESTE; Límita se p<tr
metros.

&
Lote Urbano n' 74-l]13, nllmo distâncio de 66,21
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!uL: Limita-se por uma linho reta com psrte da chácara (Jrbana no 74-D, numa distância de
10,79 metros, seguìndo por outra linha reta com.o Lote n. 7l-815, numa dìstôncicl de
4,05 metros.

OESTE: Limita-se por uma linha rcta com o Lote (Jrbano n" 74-8i5, numa distancia de 20,00
metros, seguindo por uma linha reta com o Lote (Jrbano n" 74-815, numa distância de
17,59 metros.

LOTE URBANO NO 74-Bí5. ÁREA = 570.34M'

NORTE: Limita-se por uma lìnha reta com a Rua Pinheiros, numa clistância de 15,16 metros,
seguindo por outra linha reta com o Lote n" 71-811, numa distâncìa de 4,05 metros.

LESTE: Lìnita-se por uma linha reta com o Lote (Jrbano n" 74-814, numa distância de 20,00
metros, seguindo por uma linha reta com o Lote (Jrbano n. 74-Bll, numa dìstâncìa de
17,59 metros.

OESTE: Limita-se por uma lìnha reta com a Chácara (Jrbana no T4-88, numa dìstância de
7 3,54 metros.

Missal PR., 06 de agosto de 2021.

PROPRIETÁruO:
BUSS LUCIA BUSS
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